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OFÍCIO CIRCULAR 3/2023 - CPPD/REI/IFPI 

TERESINA, 12 de julho de 2023. 
 
 
 

 

Aos Senhores e Senhoras 
 

 
Senhores docentes, 

 

 
A Diretoria de Gestão de Pessoas da Reitoria (Digep) junto com a Comissão Permanente de 
Pessoal Docente (CPPD), vem RETIFICAR os termos do Oficio Circular nº 1/2023 - 
CPPD/REI/IFPI, de 30 de junho de 2023, na parte referente aos procedimentos 
administrativos relativos à progressão/promoção funcional protocolados 
extemporaneamente: 

 

 
ONDE SE LÊ: 

Diante disso, insta reiterar que os processos referentes à progressão/promoção funcional 
protocolados extemporaneamente, antes de completar o intersticio legal, serão devolvidos para 
que, querendo, o servidor aguarde o cumprimento dos 24 (vinte) meses e, só então, deverá 
devolver ou abrir novo pedido de progressão/promoção funcional para tramitação na CPPD. 

 

 
LEIA-SE: 

Diante disso, insta reiterar que os processos referentes à progressão/promoção funcional 
protocolados extemporaneamente, antes de completar o intersticio legal, terão seus 
indeferimentos sugeridos ao Gabinete da Reitoria que, acatando, os encaminhará a DIGEP 
para que seja dada ciência ao servidor e posterior arquivamento/finalização do processo. O 
docente, após o cumprimento dos 24 (vinte e quatro) meses, deverá abrir novo pedido de 
progressão/promoção funcional para tramitação na CPPD. 

 
 
 
 

 
A Digep e CPPD estão à disposição para eventuais dúvidas. 

http://www.ifpi.edu.br/


Atenciosamente, 
 

 

Diretoria de Gestão de Pessoas -Reitoria 

Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


